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PROCESSO Nº 075/2026/PMES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 
 

Unidade Requisitante:   Secretaria de Administração e 
Planejamento/Departamento de Planejamento 
  

Processo n º 075/2026/PMES 
 

Concorrência Eletrônica nº 004/2026 
 

Critério de Julgamento:  
 

Menor Preço Global 

Regime de Execução:  Empreitada por Preço Global 

Objeto:  Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, 

visando à obra de “Revitalização de trecho da Travessia 

Siqueira Campos”, com a Construção de Passarela para 

Interligação com a avenida Irmãos Picarelli, no município 

de Socorro/SP – a ser financiado por recursos oriundos do 

Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por 

intermédio do Conselho Gestor do FUNDO ESTADUAL DE 

DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS e o Município de 

Socorro/SP, sob o regime de contratação semi-integrada, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021conforme especificações 

contidas no Anexo I do edital – Termo de Referência. 

 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

Fundamento: Lei Federal nº 14133/2021, Decretos Municipal nº 
4492/2023, 4488/2023, 4490/2023, 4493/2023, 4494/2023 
e 4646/2024, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 

Inicio de Recebimento das 
Propostas 

22/05/2026 às 09h 
 

Término do Recebimento 
de Propostas: 

17/07/2026 até às 9h 
 

Abertura e Análise de 
Proposta: 

17/07/2026, às 9h10min 
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Início da Etapa de Lances: 
 

17/07/2026, às 9h20min 

Modo de Disputa: 
 

Aberto/Fechado 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.170.194,36 

Acesso ao Edital:  www.novobbmnet.com.br  ou www.socorro.sp.gov.br 

Local: www.novobbmnet.com.br 

 

PREÂMBULO: 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Socorro, por meio da Secretaria de 
Administração e Planejamento – Supervisão de Licitação, sediada à Avenida José Maria de Faria, 
nº 71, Bairro: Salto, Socorro/SP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Socorro, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, 
no endereço https://novo bbmnet.com.br. 

O participante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, visando à obra de “Revitalização 

de trecho da Travessia Siqueira Campos”, com a Construção de Passarela para Interligação com 

a Avenida Irmãos Picarelli, no município de Socorro/SP, a ser financiado por recursos oriundos 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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do Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do 

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS e o Município de Socorro/SP, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 Cabe aos participantes a ciência de que deverá responsabilizar-se pela qualidade das obras 

e serviços executados ou fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

no endereço www.novobbmnet.com.br.   

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Esta licitação destina-se a ampla participação; 

2.3.1 Será assegurado o critério de desempate para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

2.3.1.1   Equiparam-se as microempresas e empresas de pequeno porte as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.3.2   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

(R$ 4.800.000,00). 

2.4. Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento 

de propostas. 

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 
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3.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.4  O participante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, se 

houver, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4   DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA:  

 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET 

no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 

receber propostas”.  

4.1.1 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.      

4.1.2  O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

4.1.3 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema.     

a) Valor Total Geral com BDI do Item Único, em algarismos, expressos em moeda 

corrente nacional, apurados à data de sua apresentação. 

 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital; 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta dentro do período em que o sistema 
esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.11   Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.12  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.13 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14 Não haverá necessidade de inserção da proposta ou ficha técnica nesta fase. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 

pública. 
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5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os licitantes 

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 

propostas. 

5.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global (Valor Total Geral com BDI do Item Único). 

5.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 2.350,00 (Dois Mil e Trezentos e Cinquenta Reais). 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO. 

5.12. Na Concorrência Eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO/FECHADO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12.6 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.12.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.12.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.12.9. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.12.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 



 

 
 

11 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

5.13.4.  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.14.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.14.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.14.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.14.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.15.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Município licitante, em que este se 

localize, ou seja, Estado de São Paulo; 

5.15.1  empresas brasileiras; 

5.15.3   empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.15.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.17 Será desclassificada a proposta que:  

5.17.1 contiver vícios insanáveis; 

5.17.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.17.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.17.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.17.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.18 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

5.18.1 Nos regimes de execução por empreitada por preço global, a caracterização do sobre preço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

5.18.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.18.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 

Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

5.18.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 
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5.18.3.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.19 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.19.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.   

5.21 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.22 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

5.24. O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 

esclarecimentos que julgar necessários. 
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5.25. Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 

arquivo da proposta final ajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada por meio 

de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção do documento será de até 02(duas) 

horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação 

caso não faça no tempo determinado. 

5.25.1 – Na proposta final deverá constar: 

a) Descrição dos serviços; 

b) O Valor global final deve considerar o Valor Total Geral com BDI do Item Único. 

c) Planilha orçamentária, incluindo todos os itens e o valor unitário sem BDI e com BDI; 

d) Cronograma Físico-Financeiro; 

e) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
f) O preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula;  
g) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes); 
h) Condições de Execução: _________________(conforme Termo de Referência); 
i) Prazo de Execução:_______________( conforme com o termo de referência); 
j) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
k) Declaração: Declaro sob as penas da lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas 
as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
l) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
i) Declaração impressa na proposta de que tem conhecimento das características técnicas e 
condições básicas do local da execução do serviço, não podendo alegar desconhecimento 
posterior a este certame, para fins de eventuais acréscimos. 
 

5.21.2 O modelo da proposta consta no anexo III deste edital. 

5.21.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6  DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 

será de até 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
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6.2 O Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa/relacao-apenados). 
 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. 

6.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.5.1- O participante deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

6.5.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.5.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.5.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.5.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.5.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

6.5.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.5.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 

6.5.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.5.1.9 - Para empresas reunidas em consórcio: comprovação de compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.5.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

6.6 - REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA: 

6.6.1.      CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

6.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto 

contratual; 

a – A prova de Inscrição Municipal poderá ser fornecida através de cópia de Alvará de Funcionamento 

ou documento oficial (emitido pela Prefeitura da sede ou domicílio da licitante) que comprove que a 

mesma possui inscrição no município de origem. 

b - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.6.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

a – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;. 

b – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

c -  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

6.6.4.  FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.6.5 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao). 

6.6.6    Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.6.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

6.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.7.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 

6.7.1.1 A Qualificação Técnico-Profissional deverá ser comprovada para cada um dos itens, nos 

seguintes termos:  

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.7.1.1.1 Certidão de Registro de pessoa jurídica, em nome da licitante e dentro do prazo de 

validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 

6.7.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 

6.7.2.1 A Qualificação Técnico-Operacional deverá comprovar que a licitante executou serviços 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, 

a saber: 

6.7.2.1.1 Para fins de comprovação da aptidão para a execução do serviço em questão, será 

exigida experiência por meio da apresentação de certidão(ões) ou de atestado(s), expedido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante e que 

demonstre o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto deste instrumento, indicando, como quantitativos: 

 

a) Execução de serviços de demolição mecânica de edificações, inclusive carregamento 

mecânico, transporte e destinação final em bota-fora licenciado, no mínimo 105 m² de área;  

b) Execução de pavimentação em lajota com rejunte em areia, no mínimo 160 m² de área;  

c) Execução de regularização e compactação mecanizada de superfície, no mínimo de 180 m² de 

área;  

d) Execução de armação em barra de aço, no mínimo de 94 kg;  

e) Execução de armação em tela soldada de aço, no mínimo de 75 kg;  

f) Execução de Escavação manual em solo de 1ª e 2 ª categoria, no mínimo 65 m³ de volume;  

g) Execução de Escavação e carga mecanizada em solo, no mínimo 45 m³ de volume;  

h) Instalação de Postes telefônicos, no mínimo 12 unidades;  

i) Execução de Aterramento Elétrico, no mínimo 50m de comprimento;  

j) Execução de Instalações elétricas de baixa tensão, no mínimo 390 m de comprimento;  

k) Instalação de estaca hélice contínua, no mínimo 40 m;  

l) Instalação de cantoneira em Aço Galvanizado, no mínimo 150 kg;  

m) Execução de Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes, no mínimo 7 

m² de área;  

n) Execução de forma em madeira para fundação, no mínimo 7 m² de área;  

o) Execução de Lixamento para madeira, no mínimo 145 m² de área;  

p) Execução de aplicação de massa alquídica para madeira, no mínimo 145 m² de área;  

q) Execução de pintura verniz poliuretânico, no mínimo 145 m² de área;  

r) Instalação de passarela em madeira laminada colada, no mínimo 30 m de comprimento;  

s) Instalação de tubo de concreto, no mínimo 40 m de comprimento;  
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t) Instalação de cabo em aço galvanizado, no mínimo 90 m de comprimento; 

 

6.7.2.1.2 A comprovação a que se refere os subitens acima, poderá ser efetuada pelo somatório 

das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o licitante.  

 

6.7.2.1.3 O executor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Prefeitura, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

6.8.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, evidenciando a boa situação financeira da empresa, 

mediante a comprovação de: 

6.8.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

6.8.2.2 Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimativo para a 

contratação. 

6.8.2.2.1 O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante, nos termos do artigo 69, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.9 - DA COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ME E/OU EPP: 

6.9.1 – A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) poderá ser realizada através de apresentação de Declaração ou Certidão de 

enquadramento emitida pela Junta Comercial competente ou Declaração, firmada por profissional 

de contabilidade, ou outro documento oficial que comprove o enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 
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6.10 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

6.10.1.  O licitante deverá apresentar, as declarações abaixo, sob pena de inabilitação, conforme 
modelo indicativo Anexo IV:  

6.10.1.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, de que inexistem fatos 

impeditivos, e de que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

6.10.1.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos 

no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.10.1.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 

Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

6.10.1.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.10.1.5 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra-legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.10.1.6   Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da CF/88.Declaração de que observou e atende plenamente aos requisitos previstos 

aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

 

6.11 – FORMA DE APRESENTAÇÃO:  

6.11.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.11.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio eletrônico, desde que possível comprovar sua veracidade. 



 

 
 

21 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

6.11.2.1 Quando houver a necessidade de apresentação de documentos originais não-digitais, os 

mesmos deverão ser encaminhados da seguinte forma:  

CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, ou diretamente ao setor de 

Protocolo do Município de Socorro, endereçando à Comissão Permanente de Contratação do 

MUNICÍPIO DE SOCORRO com o número da Concorrência Eletrônica e do Processo, localizada na 

Avenida José Maria de Faria, nº 71, Bairro: Salto, Socorro/SP, CEP: 13.960-000; Prazo para envio: até 

2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, prorrogáveis por igual período a contar da 

data de comunicação do Agente de Contratação, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  

6.11.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

6.11.4  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.11.4.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.11.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.11.6 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de Duas Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação.  

6.11.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.11.7.1 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.11.8 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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6.11.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 

6.11.10 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.11.11 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.11.12 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.11.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

6.11.14 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

6.11.15 Os documentos expedidos por órgãos oficiais que não contenham prazo de validade 

específica em seu corpo serão considerados válidos por até 90 (noventa) dias, com exceção: 

a) não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade (responsabilidade) técnica, 

entre outros. 

6.11.16 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06: 
 
6.11.16.1 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

6.11.16.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
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licitatório. 

 

6.12   PARA EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

6.12.1 - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

6.12.2 - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

6.12.3 - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

6.12.4 - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

6.12.5 - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

 

6.13 AS COOPERATIVAS PARTICIPANTES DEVERÃO APRESENTAR AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES 

COMPLEMENTARES: 

6.13.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.13.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

6.13.3  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

6.13.4  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.13.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

6.13.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 

nas reuniões seccionais; 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

6.13.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

7 - DOS RECURSOS: 

7.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.2 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa de habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômica e técnica dos Licitantes. 

 

7.2.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o Julgamento e 

Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

 

7.3 O licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para 

a apresentação das razões dos recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos 

os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões 

em igual número de dias. 

 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

 

7.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.8 Não serão reconhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

7.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

8- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

8.1 .  O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause graves danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação Falsa durante a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a Licitação ou Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n° 12.846/2013. 
 
8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa; 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4  A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
8.5  A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1. 
 
8.6  O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.7  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas no §5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do 
art.155 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e 
contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.7.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as 

regras do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

8.8  As sanções previstas nos itens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a sanção de multa prevista no item 8.2.2. 
 
8.9  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
  
8.10 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.11 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
8.12 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
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licitante ou contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.12.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da intimação. 

8.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.12.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 
 
8.13 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou estrangeira, 
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n° 12.846/2013. 
 
8.14 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 10%. 

8.14.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste edital. 

8.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9  - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
9.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3  A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10 – GARANTIA CONTRATUAL 
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10.1 Para a assinatura do contrato a empresa adjudicatária deverá comprovar a garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado nos moldes do Art. 96 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, 

sempre que não houver recurso.  

 

11.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

11.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 

resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato dentro do prazo de no 

máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado.  

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destintas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente. 

12.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.5  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.6  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.10 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

12.11 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, 

telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

12.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal www.novobbmnet.com.br, e no endereço eletrônico 

www.socorro.sp.gov.br. 

 

12.14  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.14.1    ANEXO I - Termo de Referência; 

12.14.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e 

exigências específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos); 

12.14.3 ANEXO III – Modelo de minuta de proposta final; 

12.14.4 ANEXO IV – Modelo Unificado das demais declarações; 

12.14.5 ANEXO V – Planilha Orçamentária; 

12.14.6 ANEXO VI – Memoria de Cálculo; 

12.14.7 ANEXO VII – Memorial Descritivo;  

12.14.8 ANEXO VIII – Composições; 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.socorro.sp.gov.br/
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12.14.9 ANEXO IX – Cronograma Físico Financeiro; 

12.14.10 ANEXO X – Composição BDI 

12.14.11 ANEXO XI – Projetos;  

12.14.12 ANEXO XII – Memória MLC;   

 

 

Socorro,  19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 
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A presente proposta consiste na contratação de empresa para execução de “Obra” a 

ser contratada mediante certame licitatório, na modalidade “Concorrência”, na forma 

“Eletrônica”, com critério de julgamento “Menor Preço”, no modo de disputa 

“Aberto/fechado”, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia, com 

fornecimento de materiais, visando à obra de “Revitalização de trecho da Travessia 

Siqueira Campos”, com a Construção de Passarela para Interligação com a avenida Irmãos 

Picarelli, no município de Socorro/SP – a ser financiado por recursos oriundos do Convênio 

celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho Gestor do FUNDO 

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS e o Município de Socorro/SP, sob o regime 

de contratação semi-integrada, nos termos da Lei nº 14.133/2021conforme especificações 

contidas no Anexo I do edital – Termo de Referência. 

CONTRATO Nº ________________________. 

PROCESSO Nº _____/2026/PMES –  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 
 
 

 Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE SOCORRO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.444.063/0001-38, com sede à 

Avenida José Maria de Faria, 71, centro, Socorro, Estado de São Paulo, neste ato representado 

por seu Agente Político, _________________, Secretário(a) ______________, Estado Civil: 

______________, Profissão: ______________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

_________________ e do CPF/MF nº _______________, residente e domiciliado à 

_________________________, nº ______, Bairro: _________________, Cidade de 

______________, Estado de ___________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa:.............................Inscrita no CNPJ nº 

............................, Inscrição Estadual nº ............................. com sede à Rua ............................., 

nº ............., Bairro..................., Cidade de .................., Estado ..................., CEP n° ............, neste 

ato representada pelo Sr. ........................, portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ 

e do CPF/MF n° ............................, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

presença das testemunhas adiante nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente contrato 

para 

(_____________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________

___________),  que se regerá pelos Decretos Municipais nº ________________________, pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021,  e demais legislações aplicáveis e pelas 

seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 

(_____________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

___________), de acordo com as especificações abaixo descritas, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

(INSERIR PLANILHA) 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ................. , 

prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, 

pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que as partes deverão providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o Contrato, nos termos do artigo 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

2.3. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da Contratada: 

a) A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 

administrativas; 

b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do 

artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a 

vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 

resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do 

contrato, com base na condição estipulada neste item, a Contratada não terá direito a qualquer 

espécie de indenização. 

 

2.4. O prazo de execução será de ______________________________e deverá coincidir com o 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

2.4.1 O prazo previsto no item acima será contado da data indicada na Ordem de Execução de 

Serviços (OES) e poderá ser prorrogado em caso de motivo justo e na forma da Lei Federal nº 



 

 
 

64 

 Município de Socorro – Supervisão de Licitação 
Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 
www.socorro.sp.gov.br 

14.133/2021. 

 

2.4.2 Eventuais pedidos de readequação de cronograma deverão ser protocolados, antes do 

vencimento do prazo de conclusão da obra, devidamente justificados pela CONTRATADA, para 

serem submetidos à apreciação superior. 

 

2.5. A eficácia do presente instrumento e de seus eventuais aditamentos está condicionada a sua 

divulgação, no prazo legal, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto, constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V): 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (....... ). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de 

cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio 

econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 

vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

5.4. Para fins de pagamento de garantias e aplicação de penalidades (multas), será observado o valor 

global. 

5.4 Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.  

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2  Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma físico financeiro. A contratada 

deverá enviar boletim de medição e laudo fotográfico da execução da obra ao Departamento de 

Planejamento (Fiscal e/ou Gestor nomeados) que realizará a análise e aferição dos serviços.  

6.3 Os pagamentos serão liberados em conformidade com o cronograma de desembolso de 

recursos do convênio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais constantes da 

PLANILHA DE ORÇAMENTOS E DE COMPOSIÇÃO DO BDI do Termo de Referência – Anexo ao Edital, 

com data base de _____/2026, motivo pelo qual esta é a data do orçamento estimado. 

7.1.2 Eventual reajuste de preços será calculado em conformidade com a legislação vigente e será 

processado com base na variação mensal acumulada do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ocorrida no período entre o mês de referência de 

preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
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8.1.7.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto CONTRATADO; 

8.1.7.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.7.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.7.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.7.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e 

8.1.7.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.8. Cientificar a Secretaria responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de 
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado; 

8.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.1.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos contados da 

assinatura do Contrato, os seguintes itens:  

9.1.1. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), com base no valor total do contrato e ART’s ou RRT’s dos corresponsáveis pelas 

áreas de atuação.  

9.1.2. Carta de preposição, conforme modelo acordado com o CONTRATANTE, contendo 

informações do responsável pelos serviços e assuntos de ordem contratual.  

9.1.3. Responsável técnico residente, responsável pelas atividades de supervisão e pela gestão 

da obra. 

9.1.3.1 Engenheiro e/ou técnico de segurança do trabalho responsável pelas ações de sua 

competência, conforme as normas regulamentadoras e a legislação vigente, em especial a NR-

04. 

9.1.4. Relação nominal de colaboradores, que deverá ser mantida atualizada e, a cada alteração, 

os novos documentos deverão ser encaminhados com 2 (dois) dias úteis de antecedência à 

apresentação do novo colaborador, conforme critérios e documentos listados a seguir:  

9.1.4.1. Relação de funcionários contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números dos documentos de identificação (RG/CPF) e opção pelo recebimento ou não 

do vale transporte.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.4.2. Cópia dos documentos de identificação (RG/CPF).  

9.1.4.3. Cópia dos exames médicos admissionais.  

9.1.4.4. Cópia do contrato de trabalho e do registro no eSocial dos funcionários.  

9.1.4.5. Cópia do certificado de cursos e de treinamentos de formação/qualificação, quando 

necessário.  

9.1.4.6 Relação de ativos que serão alocados nas dependências do CONTRATANTE e respectivos 

documentos, que deverão ser atualizados durante a vigência contratual.  

9.2. Planejamento-cronograma detalhado de execução, envolvendo todos os aspectos 

quantitativos e qualitativos para discussão e avaliação junto ao CONTRATANTE, ficando sujeito à 

aprovação deste. Durante a execução dos serviços o planejamento em discussão deverá ser 

atualizado, seja quanto a sua progressão como quanto aos ajustes necessários. 

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 

Município, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

os seguintes documentos: 

9.3.4.1   prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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9.3.4.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.3.4.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.3.4.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.3.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.3.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.3.6 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.3.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.3.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

9.3.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.3.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.3.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.3.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.3.14 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

9.3.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.3.16 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.3.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.3.18 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

9.3.19 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

9.3.20 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.3.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.3.22 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
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9.3.23 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

9.3.24 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

9.3.24.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3.25 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.26 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.3.27 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.3.28 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.3.29 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), quando for o caso; 

9.3.30 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.3.31 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado; 

9.3.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 
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9.3.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.3.34 Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

9.3.35 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

9.3.36 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.3.37 Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.3.38 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

9.3.39 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

CONTRATANTE; 

9.3.40 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação; 

9.3.41 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

9.3.42 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.3.43 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
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de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.3.44 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo; 

9.3.45 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 

9.3.46 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.3.47 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.3.47.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

9.3.47.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.3.47.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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9.3.47.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.3.48 Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.3.49 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.3.50 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.3.50.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.3.50.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

1990, e legislação correlata. 

9.3.51 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
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9.3.52 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, do uso indevido 

de patentes ou outros direitos de propriedade intelectual de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.3.53 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.3.54 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9.3.55 Responsabilizar-se pela qualidade das obras e serviços executados ou fornecidos, inclusive 

a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 

9.3.56 Caberá também a contratante as obrigações constantes no termo de referência que é 

parte integrante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 

10.1.   As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pela Contratada, nos moldes do 

art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade _________________ , no valor de 

R$__________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, observando-

se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único 

do artigo 98 do referido diploma legal.  

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o 

período de vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá contemplar o Contratante como único segurado e ter validade durante 

a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo 

único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 

97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante à Contratada; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação, 

não adimplidas pela Contratada, quando couber ou quando o Contratante for compelido ao 

pagamento. 

 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes: 

11.6.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.6.2. Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar. 

11.7. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, o recolhimento deverá ser 

realizado em agências e/ou bancos autorizados a receber receitas desta Prefeitura, conforme 

conta indicada pela Secretaria da Fazenda, com fornecimento de comprovante de pagamento 

com autenticação digital. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pelo Contratante para fazê-lo.  

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
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prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

11.11.A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua 

validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a 

comunicação do sinistro pelo Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a 

validade da garantia. 

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas 

as cláusulas do contrato. 

11.13.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

11.14.1. Será franqueado o acesso ao conteúdo do processo administrativo ao garantidor, 

quando requerido, a fim de assegurar o exercício de seus direitos. 

11.15.A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

11.16.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “12.1.1”, 

“12.1.2” e “12.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “12.1.5”, “12.1.6”, “12.1.7” e “12.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“12.1.1”, “12.1.2” e “12.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.3 A advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.4 A multa será aplicada no percentual de 10% do valor do contrato licitado e será aplicado ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste contrato. 

12.5 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas no §4º do art.155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.6 A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no §5º do art.155, bem como pelas infrações administrativas também previstas §5º do 

art.155 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e 

contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

12.6.1. A aplicação da declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará 

as regras do artigo 156, § 6°, da Nova Lei de Licitações. 

 

12.7As sanções previstas nos itens 12.1.9 “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a sanção de multa prevista no item 12.1.9 “b”. 

12.8Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.9A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.10 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.11 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.1. Caso haja o deferimento do pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da intimação. 

12.11.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11.3. As regras de prescrição observarão o previsto no artigo 159, § 49, da Lei 14.133/2021. 

 

12.12 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração Pública, nacional ou 

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados também 

se dará na forma prevista na Lei Federal n° 12.846/2013. 

 

12.13 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora de 10%. 

12.13.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste edital. 

 

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. A Contratada reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, 

conferindo-se à Contratada oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

 

 14.1. A despesa correspondente do objeto deste contrato correrá por conta da dotação nº: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.4. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 

fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

16.5. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 

global de referência não poderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.6. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Secretaria dos Negócios Jurídicos do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

16.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO FORO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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 18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Socorro, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, em 

presença de duas testemunhas abaixo arroladas. 

 
Socorro,  ................................................  

 
 
 

CONTRATANTE 
 
Município de Socorro 
_______________________ - Secretário de ___________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO 
 
CONTRATADA 

 
 TESTEMUNHAS: ------------------------------------        -------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procurador(a) Jurídico(a)-PMES 
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ANEXO III– MODELO DE PROPOSTA FINAL  

(A ser apresentada após a disputa e readequada ao último lance) 

 

 

Local e data. 
 

Á 
Município de Socorro 
A/C: Agente de Contratação. 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, VISANDO À OBRA DE “REVITALIZAÇÃO DE TRECHO DA 
TRAVESSIA SIQUEIRA CAMPOS”, COM A CONSTRUÇÃO DE PASSARELA PARA INTERLIGAÇÃO 
COM A AVENIDA IRMÃOS PICARELLI, NO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP – A SER FINANCIADO 
POR RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES 
DIFUSOS E O MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS 
ANEXO DO EDITAL. 
 
Processo nº _______________ - Concorrência Eletrônica nº ___________. 
 
 
   Vimos pela presente apresentar ao Município de Socorro, nos termos do processo 
em epígrafe, nossa proposta, nos valores e condições a seguir: 
 

Razão Social do Proponente: CNPJ nº 

 
 

 

Endereço Completo: CEP: I.E. nº 

 
 

  

Tel.: e-mail: 

 
 

 

Nome completo do representante legal: Cargo ou Função: 
 

 
 

 

RG nº CPF nº 
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Tel. do representante legal: E-mail: 

 
 

 

a) Descrição; 

       
O valor global final deve considerar o Valor Total Geral com BDI do Item Único. 
 

b) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, incluindo todos os itens e o valor unitário sem BDI e com BDI; 

c) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

d) Valor Total da Proposta: ______________ (________________); 
e) O preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, sendo aceitas no máximo 

02 (duas) casas decimais após a vírgula;  
f) O prazo de validade da proposta: ______________ (mínimo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da sessão, podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes); 

g) Prazo de entrega:_______________( conforme com o termo de referência); 
h) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal; 
i) Declaro sob as penas da lei, que o(s) serviços(s) ofertado(s) atende(m) todas as 

especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
j) Declaro sob as penas da lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os 

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

Item Qt Unid. Especificações Valor Global  

 

1. 01 Serviço 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de engenharia, 

com fornecimento de materiais, visando 

à obra de “Revitalização de trecho da 

Travessia Siqueira Campos”, com a 

Construção de Passarela para Interliga 

ção com a avenida Irmãos Picarelli, no 

município de Socorro/SP – a ser 

financiado por recursos oriundos do 

Convênio celebrado entre o Estado de 

São Paulo, por intermédio do Conselho 

Gestor do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA 

DOS INTERESSES DIFUSOS e o Município 

de Socorro/SP. 

 

VALOR GLOBAL R$ 
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k) Declaro que tenho conhecimento das características técnicas e condições básicas do local 
da execução dos serviços, não podendo alegar desconhecimento posterior a este 
certame, para fins de eventuais acréscimos. 

                                                                                        XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa  

Nome do responsável legal da empresa 

 RG do responsável/CPF do responsável  

Assinatura Digital 
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ANEXO “IV” - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório da Concorrência Eletrônica nº ___/2024, 
realizado pelo Município de Socorro, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 

2) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não possui em 
seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

3) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 
por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública. 

5) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

6) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

7) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. 
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8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrandante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
 
9) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

 

 

 

 

(local do estabelecimento), de de 20... 
Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
 

 



Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo unitário 

s/ BDI 

 Preço unitário 

c/ BDI 
Preço Total

1.170.194,36R$                

32.299,80R$                      

16.685,77R$                      

1.1.1 CDHU 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M2 6,00 209,64R$          257,86R$          1.547,16R$                         

1.1.2 CDHU 02.02.130
Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - 

área mínima de 13,80 m²
UNMES 6,00 1.596,19R$       1.963,31R$       11.779,86R$                       

1.1.3 CDHU 02.03.110 Tapume móvel para fechamento de áreas M2 23,72 115,12R$          141,60R$          3.358,75R$                         

15.614,03R$                      

1.2.1 CDHU 03.07.030
Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive fragmentação e 

acomodação do material
M2 216,41 27,14R$             33,38R$             7.223,77R$                         

1.2.2 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 7,39 249,81R$          307,27R$          2.270,73R$                         

1.2.3 CDHU 04.40.030 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento M 108,55 9,08R$               11,17R$             -R$                                   

1.2.4 CDHU 03.01.270
Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação e acomodação do 

material
M3 1,50 316,79R$          389,65R$          584,48R$                            

1.2.5 CDHU 05.08.080 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km M3 23,07 42,65R$             52,46R$             1.210,25R$                         

1.2.6 CDHU 02.09.030
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à 

disposição dentro da obra, até o raio de 1 km
M2 408,00 8,62R$               10,60R$             4.324,80R$                         

177.316,20R$                    

93.733,73R$                      

2.1.1 CDHU 54.04.350
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, 

sextavado e 16 faces, com rejunte em areia
M2 325,63 124,68R$          153,36R$          49.938,62R$                       

2.1.2 CDHU 30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista M2 34,33 137,63R$          169,28R$          5.811,38R$                         

2.1.3 CDHU 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa M 126,27 61,15R$             75,21R$             9.496,77R$                         

2.1.4 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 3,78 56,78R$             69,84R$             264,00R$                            

2.1.5 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida M3 18,00 235,36R$          289,49R$          5.210,82R$                         

2.1.6 CDHU 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal M2 359,96 3,76R$               4,62R$               1.663,02R$                         

2.1.7 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 179,98 56,78R$             69,84R$             12.569,80R$                       

2.1.8 CDHU 05.10.031 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km M3 323,96 22,03R$             27,10R$             8.779,32R$                         

83.582,47R$                      

2.2.1 Base 

2.2.2 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 3,34 221,55R$          272,51R$          910,18R$                            

2.2.3 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 6,48 512,70R$          630,62R$          4.086,42R$                         

2.2.4 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 151,40 10,22R$             12,57R$             1.903,10R$                         

2.2.5 Elevação e Revestimento

2.2.6 CDHU 14.01.060 Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm - classe A M2 16,39 143,52R$          176,53R$          2.893,33R$                         

2.2.7 CDHU 11.05.040 Argamassa graute M3 4,91 442,66R$          544,47R$          2.673,35R$                         

2.2.8 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 34,68 10,16R$             12,50R$             433,50R$                            

Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração

BDI = 23,00%

TRAVESSA SIQUEIRA CAMPOS

1.0     SERVIÇOS INICIAIS

1.1     IDENTIFICAÇÃO DE OBRA

2.2      RAMPA E ESCADA

1.2     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.0     PAVIMENTAÇÃO

2.1     CALÇADA

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP



2.2.9 CDHU 17.02.020 Chapisco M2 51,74 7,67R$               9,43R$               487,91R$                            

2.2.10 CDHU 17.02.120 Emboço comum M2 51,74 24,63R$             30,29R$             1.567,20R$                         

2.2.11 Aterro e Compactação

2.2.12 CDHU 06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg M3 86,25 70,15R$             86,28R$             7.441,65R$                         

2.2.13 CDHU 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto M3 86,25 17,26R$             21,23R$             1.831,09R$                         

2.2.14 CDHU 05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km M3 86,25 9,29R$               11,43R$             985,84R$                            

2.2.15 Guarda Corpo e Corrimão

2.2.16 CDHU 24.08.040
Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com diâmetro 

de 2´
M 71,52 663,51R$          816,12R$          58.368,90R$                       

12.300,92R$                      

3.1.1 CDHU 35.04.130 Banco de madeira sobre alvenaria M2 7,00 257,87R$          317,18R$          2.220,26R$                         

3.1.2 SINAPI 103307

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO 

E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_11/2021

UNID 6,00 1.365,94R$       1.680,11R$       10.080,66R$                       

112.893,93R$                    

91.494,70R$                      

4.1.1 CDHU 41.10.500 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 4,00 m UN 25,00 1.157,77R$       1.424,06R$       35.601,50R$                       

4.1.2 CDHU 41.11.703
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 lm, eficiência mínima de 

118 lm/W - potência de 80 W/120 W
UN 25,00 751,53R$          924,38R$          23.109,50R$                       

4.1.3 CDHU 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 567,33 5,05R$               6,21R$               3.523,12R$                         

4.1.4 CDHU 38.15.040 Eletroduto metálico flexível com capa em PVC de 2´ M 195,31 51,86R$             63,79R$             12.458,82R$                       

4.1.5 CDHU 37.03.210
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem 

componentes
UN 2,00 689,52R$          848,11R$          1.696,22R$                         

4.1.6 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A UN 2,00 172,10R$          211,68R$          423,36R$                            

4.1.7 CDHU 40.11.050 Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 A UN 2,00 384,88R$          473,40R$          946,80R$                            

4.1.8 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 17,50 56,78R$             69,84R$             1.222,20R$                         

4.1.9 CDHU 07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M3 17,50 7,57R$               9,31R$               162,93R$                            

4.1.10 CDHU 39.04.060 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm² M 100,00 30,49R$             37,50R$             3.750,00R$                         

4.1.11 CDHU 39.09.020 Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples UN 25,00 14,90R$             18,33R$             458,25R$                            

4.1.12 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m UN 25,00 207,59R$          255,34R$          6.383,50R$                         

4.1.13 CDHU 42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ UN 25,00 25,83R$             31,77R$             794,25R$                            

4.1.14 CDHU 42.05.310 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm UN 25,00 31,36R$             38,57R$             964,25R$                            

21.399,23R$                      

4.2.1 CDHU 41.31.080
Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 

1060 lm, potência de 9 a 12 W
UN 48,00 171,65R$          211,13R$          10.134,24R$                       

4.2.2 CDHU 38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios M 74,29 35,16R$             43,25R$             3.213,04R$                         

4.2.3 CDHU 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 222,87 5,05R$               6,21R$               1.384,02R$                         

4.2.4 CDHU 40.06.040 Condulete metálico de 3/4´ CJ 48,00 41,78R$             51,39R$             2.466,72R$                         

4.2.5 CDHU 37.03.210
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem 

componentes
UN 1,00 689,52R$          848,11R$          848,11R$                            

4.2.6 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A UN 1,00 172,10R$          211,68R$          211,68R$                            

4.2.7 CDHU 40.11.050 Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 A UN 1,00 384,88R$          473,40R$          473,40R$                            

4.2.8 CDHU 39.04.060 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm² M 52,80 30,49R$             37,50R$             1.980,00R$                         

4.1.11 CDHU 39.09.020 Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples UN 2,00 14,90R$             18,33R$             36,66R$                               

4.2.9 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m UN 2,00 207,59R$          255,34R$          510,68R$                            

4.2.10 CDHU 42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ UN 2,00 25,83R$             31,77R$             63,54R$                               

4.2.11 CDHU 42.05.310 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm UN 2,00 31,36R$             38,57R$             77,14R$                               

71.571,54R$                      

5.1

5.2 CDHU 12.12.010
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca tipo hélice 

contínua em solo
TX 1,00 41.680,87R$     51.267,47R$     51.267,47R$                       

5.3 CDHU 12.12.016 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro de 30 cm em solo M 80,00 60,12R$             73,95R$             5.916,00R$                         

5.4 CDHU 11.01.520 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento em estaca hélice contínua M3 5,65 626,71R$          770,85R$          4.355,30R$                         

3.0     EQUIPAMENTOS 

4.0      ILUMINAÇÃO

4.1    ILUMINAÇÃO DECORATIVA

4.2      ILUMINAÇÃO DA PASSARELA

5.0     INFRAESTRUTURA

FUNDAÇÃO PROFUNDA - BLOCO DE APOIO



5.5 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 49,36 10,71R$             13,17R$             650,07R$                            

5.6 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 111,62 11,02R$             13,55R$             1.512,45R$                         

5.7 FUNDAÇÃO RASA - BLOCO DE APOIO

5.8 CDHU 07.05.010 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa M3 4,72 39,80R$             48,95R$             231,04R$                            

5.9 CDHU 11.02.020 Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³ M3 0,48 611,10R$          751,65R$          360,79R$                            

5.10 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 4,72 508,73R$          625,74R$          2.953,49R$                         

5.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 156,23 10,71R$             13,17R$             2.057,55R$                         

5.13 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 13,96 112,13R$          137,92R$          1.925,36R$                         

5.14 CDHU 32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa M2 13,96 19,92R$             24,50R$             342,02R$                            

648.209,95R$                    

6.1 CDHU 15.20.020 PRODUTOS ENGENHEIRADOS DE MADEIRA M³ 74,86 5.737,55R$       7.057,19R$       528.301,24R$                    

6.2 SINAPI 102225
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA MODIFICADA) EM MADEIRA, 

3 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 291,49 35,01R$             43,06R$             12.551,56R$                       

6.3 SINAPI 102194 LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. AF_01/2021 M2 291,49 10,36R$             12,74R$             3.713,58R$                         

6.4 SINAPI 102200
APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA). AF_01/2021
M2 291,49 24,93R$             30,66R$             8.937,08R$                         

6.5 CDHU 29.03.040 Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/8´ (9,52 mm) M 180,00 32,79R$             40,33R$             7.259,40R$                         

6.6 CDHU 29.01.210 Cantoneira em aço galvanizado KG 300,00 33,02R$             40,61R$             12.183,00R$                       

6.7 CDHU 42.05.230 Clips de fixação para vergalhão em aço galvanizado de 3/8´ UN 24,00 14,16R$             17,42R$             418,08R$                            

6.8 CDHU 26.03.074 Vidro laminado temperado incolor de 16 mm M2 48,56 1.253,10R$       1.541,31R$       74.846,01R$                       

109.676,64R$                    

7.1 CDHU 46.12.080 Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm M 66,30 311,32R$          382,92R$          25.387,60R$                       

7.2 CDHU 46.12.050 Tubo de concreto (PS-2), DN= 300mm M 14,33 108,86R$          133,90R$          1.918,79R$                         

7.3 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 7,93 214,95R$          264,39R$          2.096,61R$                         

7.4 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 163,25 10,71R$             13,17R$             2.150,00R$                         

7.5 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 50,67 11,02R$             13,55R$             686,58R$                            

7.6 CDHU 54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões M3 10,33 626,48R$          770,57R$          7.959,99R$                         

7.7 CDHU 49.12.110 Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP UN 3,00 6.991,21R$       8.599,19R$       25.797,57R$                       

7.8 CDHU 49.12.120 Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm - pescoço M 3,00 767,12R$          943,56R$          2.830,68R$                         

7.9 CDHU 49.06.400 Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN) UN 3,00 470,39R$          578,58R$          1.735,74R$                         

7.10 SINAPI COMP01 Caixa de Ligação (passagem) 1,25 x 1,25 UN 3,00 2.526,27R$       3.107,31R$       9.321,93R$                         

7.11 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha UN 6,00 3.083,08R$       3.792,19R$       22.753,14R$                       

7.12 CDHU 06.02.040 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m M3 60,44 88,11R$             108,38R$          6.550,49R$                         

7.13 CDHU 07.11.040 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN M3 18,13 21,86R$             26,89R$             487,52R$                            

5.925,38R$                         

8.1 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra UN 2,00 138,14R$          169,91R$          339,82R$                            

8.2 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 66,86 19,84R$             24,40R$             1.631,38R$                         

8.3 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 13,37 240,45R$          295,75R$          3.954,18R$                         

1.170.194,36R$                

GALTIER FERNANDES DE PAULA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO  DE PLANEJAMENTO

ENG CIVIL - CREA Nº 5070806200

VALOR TOTAL

06 de março de 2026

8.0    PAISAGISMO

7.0    DRENAGEM

6.0      SUPERESTRUTURA

GALTIER FERNANDES 
DE 
PAULA:38270425850

Assinado de forma 
digital por GALTIER 
FERNANDES DE 
PAULA:38270425850



Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo

1.1.1 CDHU 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M2 6,00 3,00m x 2,00m = 6,00m²

1.1.2 CDHU 02.02.130
Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro 

- área mínima de 13,80 m²
UNMES 6,00 1 UNIDADE * 6 MESES

1.1.3 CDHU 02.03.110 Tapume móvel para fechamento de áreas M2 23,72 (3,40m + 6,59m + 1,87m) x 2,00m de altura = 23,72m²

1.2.1 CDHU 03.07.030
Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive fragmentação e 

acomodação do material
M2 216,41 55,49m (comprimento) x 3,89m largura média = 216,41m²

1.2.2 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 7,39 (51,27m + 55,20m) x 0,99m largura média = 105,41m x 0,07m = 7,39m²

1.2.3 CDHU 04.40.030 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento M 108,55 52,30m + 56,25m = 108,55m

1.2.4 CDHU 03.01.270
Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação e acomodação do 

material
M3 1,50 (55,70m + 51,77m) x 0,07m x 0,20m = 1,50m³

1.2.5 CDHU 05.08.080 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km M3 23,07 218,63m² x 0,05m + 7,38m³ + 108,55m x 0,20m x 0,15m + 1,50m³ = 23,07m³

1.2.6 CDHU 02.09.030
Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com caminhão à 
disposição dentro da obra, até o raio de 1 km

M2 408,00 60,00m x 6,80m largura média = 408,00m² 

2.1.1 CDHU 54.04.350
Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, 
sextavado e 16 faces, com rejunte em areia

M2 325,63 69,49m x 5,18m largura média = 359,96m² - 34,33 (PODOTÁTIL) = 325,63

2.1.2 CDHU 30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista M2 34,33
 (66,41m + 4,10m + 8,75m + 2,50m + 11,40m + 20,49m + 11,40m + 2,50m + 8,75m + 1,00m) x 

0,25m = 34,33m²
2.1.3 CDHU 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa M 126,27 65,03 + 61,24 = 126,27
2.1.4 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 3,78 126,27  * 0,15 * 0,30 = 3,78

2.1.5 CDHU 54.01.220 Base de bica corrida M3 18,00 69,49m x 5,18m largura média x 0,05m = 18,00m³

2.1.6 CDHU 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal M2 359,96 69,49m x 5,18m largura média = 359,96m²

2.1.7 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 179,98 359,96m² x 0,50m = 179,98m³

2.1.8 CDHU 05.10.031 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até o 3° km M3 323,96 359,96m² x 0,40m + 179,98m³ = 323,96m³

2.2.1 Base 

2.2.2 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 3,34 ÁREA RAMPAS / ESCADA * ALT - 33,17 + 35,65 * 0,05 = 3,34
2.2.3 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 6,48 ÁREA RAMPAS / ESCADA * ALT - 33,17 + 35,65 * 0,10 = 6,48

2.2.4 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 151,40 ÁREA RAMPAS / ÁREA TELA * PESO - 68,82 / 6 * 13,20 = 151=40
2.2.5 Elevação e Revestimento

2.2.6 CDHU 14.01.060 Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm - classe A M2 16,39
(2,68 * 1,50=1,72m²) + (0,67 * 1,25=0,84m²)+ (2,06 * 1,5=0,82) + (1,04 + 3,08=3,95m²) + (0,95 * 
0,40= 0,38m²) + (0,60 * 0,40 = 0,24m²) + (6,12 * 0,40 = 2,45m²) + (1,04 * 3,3= 3,43m²) = 16,39

2.2.7 CDHU 11.05.040 Argamassa graute M3 4,91 35 blocos * 2 fiadas * 2 furos * 0,035055 = 4,91
2.2.8 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 34,68 3 barras Ø12,50 * 11,56

Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração
BDI = 23,00%

TRAVESSA SIQUEIRA CAMPOS

1.0     SERVIÇOS INICIAIS

1.1     IDENTIFICAÇÃO DE OBRA

2.2      RAMPA E ESCADA

1.2     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.0     PAVIMENTAÇÃO
2.1     CALÇADA

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP



2.2.9 CDHU 17.02.020 Chapisco M2 51,74 35,98 + 35,76 = 51,74

2.2.10 CDHU 17.02.120 Emboço comum M2 51,74 35,98 + 35,76 = 51,74
2.2.11 Aterro e Compactação

2.2.12 CDHU 06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg M3 86,25 V= 8,07+2,33+0,27+9,94+2,00+1,52+1,31+21,75+16,44=86,25m³
2.2.13 CDHU 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto M3 86,25 V= 8,07+2,33+0,27+9,94+2,00+1,52+1,31+21,75+16,44=86,25m³

2.2.14 CDHU 05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km M3 86,25 V= 8,07+2,33+0,27+9,94+2,00+1,52+1,31+21,75+16,44=86,25m³

2.2.15 Guarda Corpo e Corrimão

2.2.16 CDHU 24.08.040
Corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e montantes com 
diâmetro de 2´

M 71,52 23,94 + 5,85 + 16,02 + 16,52 + 1,94 + 8,16 = 71,52

3.1.1 CDHU 35.04.130 Banco de madeira sobre alvenaria M2 7,00 4 UNIDADES

3.1.2 SINAPI 103307

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE 

CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021
UNID 6,00 6 UNIDADES

4.1.1 CDHU 41.10.500 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 4,00 m UN 25,00 25 UNIDADES

4.1.2 CDHU 41.11.703
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14160 a 17475 lm, eficiência mínima 
de 118 lm/W - potência de 80 W/120 W

UN 25,00 25 UNIDADES

4.1.3 CDHU 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 567,33 82,24 + 70,58 + 33,87 + 2,42 = 189,11 * 3 = 567,33
4.1.4 CDHU 38.15.040 Eletroduto metálico flexível com capa em PVC de 2´ M 195,31 32,71 + 3,28 + 82,54 + 70,58 + 1,20 + 5 = 195,31

4.1.5 CDHU 37.03.210
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - 

sem componentes
UN 2,00 2 UNIDADES

4.1.6 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A UN 2,00 2 UNIDADES

4.1.7 CDHU 40.11.050
Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 

A
UN 2,00 2 UNIDADES

4.1.8 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 17,50 70,00m x 0,50m x 0,50m = 17,50m³
4.1.9 CDHU 07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador M3 17,50 70,00m x 0,50m x 0,50m = 17,50m³

4.1.10 CDHU 39.04.060 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm² M 100,00 25 postes * 4 metros

4.1.11 CDHU 39.09.020 Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples UN 25,00 25 UNIDADES

4.1.12 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m UN 25,00 25 UNIDADES
4.1.13 CDHU 42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ UN 25,00 25 UNIDADES

4.1.14 CDHU 42.05.310 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm UN 25,00 25 UNIDADES

4.2.1 CDHU 41.31.080
Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 
1060 lm, potência de 9 a 12 W

UN 48,00 48 unidades

4.2.2 CDHU 38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios M 74,29 (35,77 * 2) + 2,75 = 74,29
4.2.3 CDHU 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C M 222,87 (71,54 * 3 CABOS) + (2,75 * 3) = 222,87

4.2.4 CDHU 40.06.040 Condulete metálico de 3/4´ CJ 48,00 48 unidades

4.2.5 CDHU 37.03.210
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - 
sem componentes

UN 1,00 1 UNIDADE

4.2.6 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A UN 1,00 1 UNIDADE

4.2.7 CDHU 40.11.050
Relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 

A
UN 1,00 1 UNIDADE

4.2.8 CDHU 39.04.060 Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm² M 52,80 (35,77 * 2) + 2,75 = 74,29

4.1.11 CDHU 39.09.020 Conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples UN 2,00 2 UNIDADES

4.2.9 CDHU 42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m UN 2,00 2 UNIDADES
4.2.10 CDHU 42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ UN 2,00 2 UNIDADES
4.2.11 CDHU 42.05.310 Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm UN 2,00 2 UNIDADES

5.1

5.2 CDHU 12.12.010
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca tipo hélice 
contínua em solo

TX 1,00 1 UNIDADE

5.3 CDHU 12.12.016 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro de 30 cm em solo M 80,00 8 estacas * 10 metros

5.4 CDHU 11.01.520 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento em estaca hélice contínua M3 5,65 (π * 0,15² * 10M * 8)

3.0     EQUIPAMENTOS 

4.0      ILUMINAÇÃO
4.1    ILUMINAÇÃO DECORATIVA

4.2      ILUMINAÇÃO DA PASSARELA

5.0     INFRAESTRUTURA

FUNDAÇÃO PROFUNDA - BLOCO DE APOIO



5.5 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 49,36 Ø10 - QUANT * COMP * PESO ( 8 * 10 * 0,617 = 49,36)
5.6 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 111,62 Ø6.3 - QUANT * COMP * PESO ( 536 * 0,85 * 0,245 = 111,62)

5.7 FUNDAÇÃO RASA - BLOCO DE APOIO

5.8 CDHU 07.05.010 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa M3 4,72 ÁREA LATERAL * COMP * N° DE BLOCOS (0,59 * 4 * 2 = 4,72)
5.9 CDHU 11.02.020 Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³ M3 0,48 ÁREA BASE * ESPESSURA (4 * 0,6 * 0,10) = 0,48

5.10 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 4,72 ÁREA LATERAL * COMP * N° DE BLOCOS (0,59 * 4 * 2 = 4,72)

5.11 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 156,23
Ø10 - QUANT * COMP * PESO * N° BLOCOS ( 23 * 4 * 0,617 * 2 = 113,53 ) + ( 10 * 3,46 * 0,617 * 2) 

= 156,23
5.13 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 13,96 (0,59 * 2) + (1,40 * 2) + (1,0 * 2) + (0,25 * 4) * 2 = 13,96

5.14 CDHU 32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa M2 13,96 (0,59 * 2) + (1,40 * 2) + (1,0 * 2) + (0,25 * 4) * 2 = 13,96

6.1 CDHU 15.20.020 PRODUTOS ENGENHEIRADOS DE MADEIRA M³ 74,86
 (57,22 + 1,29 + 0,78 + 1,77 + 2,36 + 0,71 + 0,71 + 2,65 + 2,11 + 0,07 + 0,06 + 0,05 + 0,05 + 0,04  + 

0,03 + 0,03 + 0,02 + 0,02 + 0,01 + 0,01 + 4,87)

6.2 SINAPI 102225
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA MODIFICADA) EM 
MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 291,49
(27,25 * 2) + (11,76 * 2) +(3,88 * 2) (0,10 * 2) + (0,32  * 2) + (0,96 * 2) + 194,63 + (3,84 * 2) = 

291,49

6.3 SINAPI 102194 LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. AF_01/2021 M2 291,49
(27,25 * 2) + (11,76 * 2) +(3,88 * 2) (0,10 * 2) + (0,32  * 2) + (0,96 * 2) + 194,63 + (3,84 * 2) = 

291,49

6.4 SINAPI 102200
APLICAÇÃO MASSA ALQUÍDICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA). AF_01/2021

M2 291,49
(27,25 * 2) + (11,76 * 2) +(3,88 * 2) (0,10 * 2) + (0,32  * 2) + (0,96 * 2) + 194,63 + (3,84 * 2) = 

291,49

6.5 CDHU 29.03.040 Cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro de 3/8´ (9,52 mm) M 180,00 COMP * N° CABOS - 30,00 * 6
6.6 CDHU 29.01.210 Cantoneira em aço galvanizado KG 300,00 6 CANTONEIRAS * 50 KG

6.7 CDHU 42.05.230 Clips de fixação para vergalhão em aço galvanizado de 3/8´ UN 24,00 24 UNIDADES

6.8 CDHU 26.03.074 Vidro laminado temperado incolor de 16 mm M2 48,56
ÁREA ENTRE PISO E VIGA SUPERIOR - ÁREA DOS PILARES - (29,32 * 2) - (24 * 0,20 * 1,05 * 2) = 

48,56

7.1 CDHU 46.12.080 Tubo de concreto (PA-1), DN= 600mm M 66,30 LINHA CENTRAL + RAMAL FINAL * INCLINAÇÃO -  (55,00 + 10,00) * 1,02 = 66,30

7.2 CDHU 46.12.050 Tubo de concreto (PS-2), DN= 300mm M 14,33 RAMAL P/ PV = (2,08 * 3) + RAMAL P/ C.P. (2,60 * 3) = 14,04 * 1,02 = 14,33
7.3 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 7,93 LINHAS DE TUBOS * ESP - (65,00 + 14,33) * 0,10 = 7,93
7.4 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 163,25 103,32 * 4 (N° BARRAS) * 0,395 = 163,25

7.5 CDHU 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 50,67 103,32/ 0,20 = 517 ESTRIBOS * 0,40 (COMP.) * 0,245 (PESO) = 50,67

7.6 CDHU 54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões M3 10,33 LINHAS DE SARJETAS * ESPES. (45,51 + 57,81) * 0,10 = 10,33
7.7 CDHU 49.12.110 Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP UN 3,00 3 UNIDADES

7.8 CDHU 49.12.120 Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm - pescoço M 3,00 3 UNIDADES

7.9 CDHU 49.06.400 Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN) UN 3,00 3 UNIDADES
7.10 SINAPI COMP01 Caixa de Ligação (passagem) 1,25 x 1,25 UN 3,00 3 UNIDADES

7.11 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha UN 6,00 6 unidades

7.12 CDHU 06.02.040 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava além de 1,5 m M3 60,44
C.P + P.V + TUBOS 60 + TUBOS 30+ SARJETAS + BOCA DE LEÃO - 0,90m³ + 17,66m³ + 23,87m³ + 

1,29m³ + 10,33m³ + 1,44m³ = 60,44

7.13 CDHU 07.11.040 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN M3 18,13
C.P + P.V + TUBOS 60 + TUBOS 30+ SARJETAS + BOCA DE LEÃO - 0,90m³ + 17,66m³ + 23,87m³ + 

1,29m³ + 10,33m³ + 1,44m³ = 60,44

8.1 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra UN 2,00 2 UNIDADES

8.2 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 66,86
10,26m + 9,10m + 1,21m + 9,10m + 10,00m + 17,36m + 29,80m = 86,83m x 0,77m largura média = 

66,86m²

8.3 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 13,37 13,37

GALTIER FERNANDES DE PAULA
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PEÇA COMP LARG ALT QUANT VOL (m³)

VIGAS PRINCIPAIS 29,49 0,14 2,31 6 57,22

VIGAS SECUND 1,5 0,14 0,14 44 1,29

VIGAS SECUND 1,42 0,14 0,14 28 0,78

VIGAS TERCIÁRIAS 29,49 0,1 0,2 3 1,77

VIGAS TERCIÁRIAS 29,49 0,2 0,2 2 2,36

VIGAS TERCIÁRIAS 29,49 0,06 0,2 2 0,71

VIGAS SUPERIORES 29,49 0,2 0,06 2 0,71

VIGAS SUPERIORES 29,49 0,15 0,3 2 2,65

PILARES SUPERIORES 1,1 0,2 0,2 48 2,11

PIL INFERIORES 01 0,62 0,14 0,14 6 0,07

PIL INFERIORES 02 0,54 0,14 0,14 6 0,06

PIL INFERIORES 03 0,46 0,14 0,14 6 0,05

PIL INFERIORES 04 0,4 0,14 0,14 6 0,05

PIL INFERIORES 05 0,33 0,14 0,14 6 0,04

PIL INFERIORES 06 0,27 0,14 0,14 6 0,03

PIL INFERIORES 07 0,22 0,14 0,14 6 0,03

PIL INFERIORES 08 0,17 0,14 0,14 6 0,02

PIL INFERIORES 09 0,13 0,14 0,14 6 0,02

PIL INFERIORES 10 0,09 0,14 0,14 6 0,01

PIL INFERIORES 11 0,05 0,14 0,14 6 0,01

PISO 29,49 3,3 0,05 1 4,87

TOTAL 74,86

PEÇA COMP LARG ALT LADOS ÁREA (m2)

VIGAS TERCIÁRIAS 29,49 0,14 3,3 2 27,25

VIGAS TERCIÁRIAS 29,49 0,14 3,3 2 27,25

VIGAS SECUND 28 0,14 1,5 2 11,76

VIGAS SECUND 28 0,14 1,5 2 11,76

VIGAS PRINCIPAIS 6 0,14 2,31 2 3,88

VIGAS PRINCIPAIS 6 0,14 2,31 2 3,88

4 0,06 0,2 2 0,10

4 0,06 0,2 2 0,10

4 0,2 0,2 2 0,32

4 0,2 0,2 2 0,32

4 0,2 0,2 2 0,32

4 0,2 0,2 2 0,32

4 0,6 0,2 2 0,96

4 0,6 0,2 2 0,96

PISO 1 29,49 3,3 2 194,63

PILARES 48 0,2 0,2 2 3,84

PILARES 48 0,2 0,2 2 3,84

291,49

ENG CIVIL - CREA Nº 5070806200
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
CUSTO UNITÁRIO

NÃO DESONERADO

SINAPI 96624
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024
M3 169,11R$                   

SINAPI 96530
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024
M2 158,27R$                   

SINAPI 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 463,93R$                   

SINAPI 89453
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 

MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022
M2 93,78R$                     

SINAPI 92267
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 

AF_09/2020
M2 45,03R$                     

SINAPI 92883 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 11,21R$                     

SINAPI 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 463,93R$                   

SINAPI 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 1.121,01R$                

2.526,27R$                

ENG CIVIL - CREA Nº 5070806200
DIRETOR DO DEPARTAMENTO  DE PLANEJAMENTO
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% Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor

LICITAÇÃO -

1.0     SERVIÇOS INICIAIS 32.299,80R$                   - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

2.0     PAVIMENTAÇÃO 177.316,20R$                 - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

3.0     EQUIPAMENTOS 12.300,92R$                   - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

4.0      ILUMINAÇÃO 112.893,93R$                 - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

5.0     INFRAESTRUTURA 71.571,54R$                   - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

6.0      SUPERESTRUTURA 648.209,95R$                 - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

7.0    DRENAGEM 109.676,64R$                 - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

8.0    PAISAGISMO 5.925,38R$                     - - - - - - 0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

RECEBIMENTO DA OBRA - - - - - - - - - - - - -

-R$  0,00% -R$   0,00% -R$  0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

1.170.194,36R$             0,00% -R$  0,00% -R$   0,00% -R$  0,00% -R$               0,00% -R$                 0,00% -R$            

FOL. 01

MÊS 04

Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração

BDI = 23,00%

MÊS 05 MÊS 06
Valor   Descrição

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03



% Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor

- - - - - - - - - - - - - -

100,00% 32.299,80R$     0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    

50,00% 88.658,10R$     50,00% 88.658,10R$     0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 100,00% 12.300,92R$     0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 30,00% 33.868,18R$     30,00% 33.868,18R$     30,00% 33.868,18R$     10,00% 11.289,39R$        0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 50,00% 35.785,77R$     50,00% 35.785,77R$        0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    20,00% 129.641,99R$      

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    

- - - - - - - - - - - - - -

10,34% 120.957,90R$  7,58% 88.658,10R$     3,95% 46.169,10R$     2,89% 33.868,18R$     5,95% 69.653,95R$     4,02% 47.075,16R$        11,08% 129.641,99R$      

10,34% 120.957,90R$  17,91% 209.616,00R$  21,86% 255.785,10R$  24,75% 289.653,28R$  30,70% 359.307,23R$  34,73% 406.382,39R$      45,81% 536.024,38R$      

FOL. 02

MÊS 12MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11

Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração

BDI = 23,00%

MÊS 13



% Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor

- - - - - - - - - - - - - -

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

20,00% 129.641,99R$   20,00% 129.641,99R$   20,00% 129.641,99R$      20,00% 129.641,99R$      0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    50,00% 54.838,32R$        25,00% 27.419,16R$        25,00% 27.419,16R$        

0,00% -R$                 0,00% -R$                 0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    0,00% -R$                    25,00% 1.481,35R$          

- - - - - - - - - - - - - -

11,08% 129.641,99R$  11,08% 129.641,99R$  11,08% 129.641,99R$      11,08% 129.641,99R$      4,69% 54.838,32R$        2,34% 27.419,16R$        2,47% 28.900,51R$        

56,89% 665.666,37R$  67,96% 795.308,36R$  79,04% 924.950,35R$      90,12% 1.054.592,34R$  94,81% 1.109.430,66R$  97,15% 1.136.849,82R$  99,62% 1.165.750,33R$  

FOL. 03

MÊS 14 MÊS 15 MÊS 16 MÊS 17 MÊS 18 MÊS 19 MÊS 20

Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração

BDI = 23,00%



% Valor % Valor % Valor % Valor

- - - - - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

0,00% -R$                    0,00% -R$                    - - - -

25,00% 1.481,35R$          50,00% 2.962,69R$          - - - -

- - - -

0,13% 1.481,35R$          0,25% 2.962,69R$          0,00% -R$                    0,00% -R$                    

99,75% 1.167.231,67R$  100,00% 1.170.194,36R$  100,00% 1.170.194,36R$  100,00% 1.170.194,36R$  

FOL. 04

DIRETOR DE PLANEJAMENTO

CREA 5270806200

MÊS 21 MÊS 22
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Projeto:  Urbanização e Mobilidade Urbana na área central do Município de Socorro/SP

Objeto: Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP

Fonte: SINAPI 11/2025 e CDHU 199 Sem Desoneração

BDI = 23,00%
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Socorro, 06 de março de 2026 

 

Composição do BDI 

Revitalização de trecho da Travessa Siqueira Campos, com Construção de Passarela para 

interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no Município de Socorro/SP 
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

engenharia com fornecimento de materiais, visando à obra de “Revitalização de 

trecho da Travessia Siqueira Campos”, com a Construção de Passarela para 

Interligação com a Avenida Irmãos Picarelli, no município de Socorro/SP  

Local: Travessa Siqueira Campos / Avenida Irmãos Picarelli - Socorro/SP. 

Fonte: Planilha CDHU 199 Sem Desoneração e SINAPI 08/2025 N/D 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

INTRODUÇÃO 

 
O presente memorial foi elaborado tendo como base as especificações da CDHU 

e têm por objetivo estabelecer as diretrizes gerais e fixar características técnicas a serem 

observadas na execução das obras e serviços de PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE 

PASSARELA SOBRE O RIO E REVITALIZAÇÃO DA TRAVESSA SIQUEIRA CAMPOS, 

devendo ser rigorosamente obedecidas tornando-se parte integrante do Contrato de 

Construção como se nele estivessem transcritas. Portanto, ficam aqui denominados, 

respectivamente, a Prefeitura Municipal de Socorro como PREFEITURA, e a EMPRESA, 

responsável pela execução da obra, como CONSTRUTOR, e a fiscalização da obra, como 

FISCALIZAÇÃO. 

 

• Serão exigidos, na execução dos serviços assim como na aquisição dos materiais, as 

normas aprovadas ou recomendadas e as especificações ou métodos de ensaios, de 

acordo com os padrões da ABNT. 

 

• Quaisquer divergências entre as especificações e os projetos, prevalecerão as contidas 

no presente e, em seguida, nos projetos executivos específicos. 

 

• Qualquer modificação introduzida no projeto arquitetônico, detalhes ou especificações 

aprovadas, inclusive acréscimos, só será permitida com a autorização prévia da 

FISCALIZAÇÃO. 
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• A responsabilidade do CONSTRUTOR é integral para com a obra contratada, nos 

termos do Código Civil Brasileiro. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não exime 

de responsabilidade o CONSTRUTOR. 

 

• Os serviços que não estiverem de acordo com as plantas e especificações aprovadas 

serão, desfeitos e refeitos, conforme as determinações do Projeto, a expensas do 

CONSTRUTOR. 

 

• Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e deste memorial, será 

consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

• Somente com a prévia e expressa autorização da PREFEITURA, serão admitidas sub-

empreitadas de serviços especializados, sendo estes de responsabilidade direta do 

CONSTRUTOR. 

 

• O CONSTRUTOR será responsável pela retirada do local dos trabalhos, no prazo de 

48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO, de todo e qualquer material 

impugnado pela mesma. 

 

• A guarda e vigilância dos materiais e ferramentas necessários à obra são de inteira 

responsabilidade do CONSTRUTOR até conclusão e recepção provisória da obra pela 

PREFEITURA, através da FISCALIZAÇÃO. 

 

SERVIÇOS INICIAIS 

 

Identificação de Obra 

Para o início dos serviços, deverá ser confeccionada placa de identificação de obra 

em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 3,00 m de largura x 2,00 m de altura, 

totalizando área igual a 6,00m². A arte da placa deverá ser consultada e posteriormente 

aprovada pela CONTRATANTE, através do Departamento de Planejamento, antes de sua 

confecção. 

Haverá locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 

ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m². O item remunera a alocação, translado até 

o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de container 
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módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, com 

instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

O tapume deve ser instalado para fechamento das áreas em obra, com intuito de 

preservar a segurança dos transeuntes nas proximidades da área de execução dos 

serviços. O tapume deve ser instalado obedecendo na integra a legislação local vigente. 

item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de 

Erisma Uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará) de 3 x 3, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução de tapume, tipo móvel, inclinado, com base interna ao tapume, para garantir 

estabilidade do conjunto. Remunera também material e a mão de obra necessário para a 

pintura em látex na face externa. 

 

Demolições e Retiradas 

O escopo traçado pela Prefeitura Municipal abrange a Revitalização da Travessa 

Siqueira Campos e da futura construção de passarela para interligação com a Avenida 

Irmãos Picarelli, que está localizado no centro do município, desde modo, será necessário 

realizar algumas demolições e retiradas de elementos existentes, apontadas em projeto, 

como a pavimentação, guias, sarjetas e calçada, para que possa sem executados e 

instalados os novos elementos e matérias presentes nesta revitalização. 

A demolição a ser realizada é do tipo mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 

fragmentação e acomodação do material. O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, 

mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Está prevista, também, a demolição manual de concreto simples. O item remunera 

o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Será realizada a retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e 

empilhamento. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o 

ferramental apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-

moldada, inclusive o apoio em concreto; a seleção e separação do material, a limpeza e a 

acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, ou remoção. A 

execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 
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Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

Haverá demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação e 

acomodação do material. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 

dos equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e 

fragmentação de sarjetas ou sarjetões em concreto simples, inclusive a sub-base, ou lastro, 

com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em 

lotes. 

Para o entulho, será realizado o transporte com distâncias superiores ao 5° km até 

o 10° km. O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a 

mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para 

distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. 

Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 

nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. 

 Está prevista a limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km. O item remunera o fornecimento de 

caminhão basculante, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos 

serviços executados manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada 

de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e 

transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 

5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 

troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; 

e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

PAVIMENTAÇÃO 

 

Calçada 

 Para a preparação da pavimentação será realizada a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categoria em campo aberto. O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em 

campo aberto. 

Será realizado o transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 

2° km até o 3° km. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do 
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veículo descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de 

transporte de solo brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 

despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera 

os serviços de espalhamento quando necessário. 

 Em seguida, será realizada a regularização e compactação mecanizada de 

superfície, sem controle do proctor normal. O item remunera o fornecimento de 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e 

compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, 

para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, 

para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 Serão instaladas guias pré-moldadas reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa. O item 

remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 

intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão 

PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento 

e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); 

execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 

fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 Será realiza a base de bica corrida. O item remunera o fornecimento, posto obra, 

de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou 

base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 

laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 

2005 e 49.674 / 2005. 

A pavimentação será realizada em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, 

tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia. O item remunera o 

fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente vibrado 

e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: 

raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou 
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equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e 

execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo 

compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos 

ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre 

as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou 

caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um 

terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por 

meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, 

promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o 

consequente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os 

blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 

Está prevista a instalação de piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores 

(25x25cm), assentado com argamassa mista. O item remunera o fornecimento de ladrilho 

hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura 

média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos 

Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 

argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme 

paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações 

dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. 

 

Rampa e Escada 

Serão construídos juntos as cabeceiras da ponte existentes escadas e rampas de 

acessos com largura 1,20 m e inclinação de 8 %. Para a execução da rampa e escada, 

será realizada a escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto. 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 

englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 

raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; 

locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera 

a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
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Será realizado o transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km. 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de transporte de solo 

brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 

necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 

serviços de espalhamento quando necessário. 

Está previsto, também, o aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg. O 

item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos 

serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em 

camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 

Para a base será utilizado lastro de pedra britada. O item remunera o fornecimento de 

pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e 

execução do lastro. Adicionalmente, Concreto usinado, fck = 25 Mpa. O item remunera o 

fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, 

plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. Para armar o concreto será utilizada armadura em tela soldada de 

aço. O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 

como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 

para emendas. 

Para elevação e revestimento está prevista alvenaria de embasamento em bloco de 

concreto de 19 x 19 x 39 cm - classe A. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessária para execução de alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto 

de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa 

mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. Será utilizada, também, 

argamassa graute. O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a 

mão de obra necessária para o preparo da argamassa graute.  

Para armar o concreto será utilizada armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 

Mpa. O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
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no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Para compor o acabamento será utilizado chapisco. O item remunera o fornecimento de 

cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. Em seguida, após a cura e 

o tempo adequado de secagem do chapisco, será executado o emboço comum. O item remunera 

o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do 

emboço comum sarrafeado. 

Será instalado corrimão em tubo de aço inoxidável escovado, diâmetro de 1 1/2´ e 

montantes com diâmetro de 2´. O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído 

por: tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, 

montantes verticais em aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 

mm, espaçamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e 

deslizamento; Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessórios; Resistência mínima 

ao esforço, em qualquer sentido de 1,5 kN. Alturas de 90 cm do piso acabado até o extremo superior 

do tubo (geratriz superior), remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de 

obra especializada para instalação do corrimão. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

Os bancos propostos deverão ter os pés em concreto e os assentos em madeira, e 

dimensões conforme projeto. O item remunera o fornecimento e instalação da madeira 

certificada (madeira com Documento de Origem Florestal DOF), em vigas aparelhadas com 

espessura de 4 cm, largura de 10 cm, sem encosto, com tratamento à base de verniz 

fungicida, referência Osmocolor Montana/Verniz Stain fabricação Suvinil ou equivalente, 

sobre alvenaria. Remunera também materiais acessórios para a instalação completa do 

banco sobre a alvenaria. 

Serão instaladas lixeira metálica dupla, capacidade de 60 l, em tubo de aço carbono 

e cestos em chapa de aço com pintura eletrostática, sobre piso de concreto existente, com 

diâmetro de 42cm e altura de 1,05m. 
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ILUMINAÇÃO 

 

Iluminação Decorativa  

Serão instalados 25 unidades de postes telecônicos reto em aço SAE 1010/1020 

galvanizado a fogo, altura de 4,00 m. O item remunera o fornecimento de poste telecônico 

reto, com altura útil de 4,00 m, em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e 

chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar; referência fabricação 

Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-

de-obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de 

concreto para a fixação. 

Serão utilizadas luminárias LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14200 a 

18000 lm, eficiência mínima de 120 lm/W - potência de 100 W/120 W. O item remunera o 

fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led IRC>=70, 

temperatura de cor entre 5.000 K e 6.500 K, fluxo luminoso de 14200 lm até 18000 lm, 

facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 100 W a 120 W, driver 

multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 

120 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; 

referência comercial P-702- SPXL2508100 SpledLux, LPMI-120 Mepó Ilumina, 

7017570/701742/7017571 Osram-Ledvance, FLEDSS21-5K-100W Fortlight ou 

equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para 

a instalação completa da luminária. 

Para a infraestrutura elétrica está previsto o cabo de cobre flexível de 4 mm², 

isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C. O item remunera o fornecimento de cabo 

formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, 

isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-

ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de 

obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

Será utilizado eletroduto metálico flexível com capa em PVC de 2´. O item remunera 

o fornecimento de eletroduto metálico flexível constituído internamente por conduite 

metálico flexível fabricado em espiral com fita de aço carbono galvanizado a fogo, zincado 

pelo processo de imersão à quente, revestido externamente, envolvendo todo o tubo, com 

espessa camada de PVC extrudado, para temperaturas até 60ºC, referência Sealtubo 

Normal da SPTF, ou MG P CONDUIT da Tecno-Flex, ou Indelflex da Indel, ou equivalente 

e a mão-de-obra necessária para a instalação; não remunera conexões ou material 

acessório para fixação quando necessário. 
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Será instalado 02 (dois) quadros de distribuição universal de embutir, para 

disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem componentes. O item remunera o 

fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada com 

pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e barramento 

bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, 

espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e  mão de obra necessária para a instalação 

completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904502 da Cemar ou 

equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com 

acessórios. 

Serão instalados 02 (duas) unidades de disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 

V, corrente de 10 A até 50 A. O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, 

linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com 

correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de 

conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, 

Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. 

Não remunera o fornecimento do suporte. 

Para proteção, caso haja sobrecarga, está previsto 02 (duas) unidades de relé 

bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 A. 

O item remunera o fornecimento e instalação de relé bimetálico de sobrecarga para 

acoplamento direto, com faixas de ajuste de 0,4 / 0,63 A até 16 / 25 A; referência comercial 

3UA52 fabricação Siemens ou equivalente. 

Será realizada escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto. 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto.  

Será realizada o reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 

compactador. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os 

serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de 

compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 

fornecimento de solo. 

Serão utilizados hastes de aterramento de 5/8´ x 2,4 m. O item remunera o 

fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de 
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cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; 

referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

Está previsto o uso do conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples. O 

item remunera o fornecimento e instalação de conector simples de 25 mm², tipo 

SPLITBOLT, em latão, para cabo. Também, o uso conector cabo/haste de 3/4´. O item 

remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou 

estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, 

PRT-905 da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra para a instalação do conector. 

Serão instaladas caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 

300 mm - h= 250 mm. O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, 

cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial 

PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da caixa. 

 

Iluminação da Passarela 

Para a iluminação da passarela, serão instaladas, luminárias LED redonda de 

embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 800 a 1060 lm, potência de 9 a 

12 W. O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, 

composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 

800 até 1060 lm, vida útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W, driver de 220 V ou multitensão 

de 100 a 240 V, eficiência mínima 80 lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado 

translúcido, compatível com nicho de Ø100 a 200 mm; referência comercial: AL 0185 

fabricação Ajalumi, ARM-702/1 LED fabricação ARM, EF70-E0850840 fabricação 

Lumicenter, PL 616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF fabricação Power XL, 

Dorah-E PC fabricação Itaim ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 

necessária para instalação completa da luminária. Os locais de instalação, bem como, os 

distanciamentos, serão conforme projeto. 

Para a infraestrutura elétrica será utilizado eletroduto de PVC rígido roscável de 

3/4´. O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em 

cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras 

em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos 
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em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 

m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 

aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 

Serão utilizados cabos de cobre flexível de 4 mm. O item remunera o fornecimento 

de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível 

classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta com 

termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

Para compor as instalações elétricas, serão utilizados conduletes metálicos. O item 

remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 

alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em 

vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com 

bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de 

energia, telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou 

com furação compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; referência 

comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente. 

Será instalado 1 (um) quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 

24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A. O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição 

universal de embutir em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para 

disjuntores 24 DIN / 18 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 

150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 

trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 

11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, 

referência 904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, 

nem de barramento com acessórios. 

Será instalado 01 (um) disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 

A até 50 A. O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 

A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 

Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor 

por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
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Será instalado 01 (um) relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, 

faixas de ajuste 0,4/0,63 A até 16/25 A. O item remunera o fornecimento e instalação de 

relé bimetálico de sobrecarga para acoplamento direto, com faixas de ajuste de 0,4 / 0,63 

A até 16 / 25 A; referência comercial 3UA52 fabricação Siemens ou equivalente. 

Será utilizado cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 25 mm². O item 

remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de fios 

de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-

obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

Está previsto conector split-bolt para cabo de 25 mm², latão, simples. O item remunera o 

fornecimento e instalação de conector simples de 25 mm², tipo SPLITBOLT, em latão, para cabo. 

Para o aterramento serão utilizadas hastes de 5/8 x 2,4 m. O item remunera o fornecimento 

de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por 

eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da 

Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação da haste.  

Está previsto a utilização de 02 (dois) conectores cabo/haste de 3/4´. O item remunera o 

fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou estanhado com 

ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 da Paratec ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 

conector. 

Serão utilizadas caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido. O item remunera o 

fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e 

altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

 

 

 

 

 

 

 

INFRAESTRUTURA 
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Fundação profunda - bloco de apoio 

Para a fundação será utilizada fundação profunda moldada no local que consiste 

na execução de uma perfuração no solo e, simultaneamente, na injeção O item remunera 

a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipamentos 

necessários a execução dos serviços de estaca tipo hélice contínua em solo. de concreto 

por meio de uma haste central. Para tanto está prevista a taxa de mobilização e 

desmobilização de equipamentos para execução de estaca tipo hélice contínua em solo. 

A fundação será composta de 8 (oito) estacas de 10 m.  O item remunera o 

fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução da estaca tipo 

hélice contínua, para diâmetro de 30 cm, compreendendo os serviços: perfuração com 

equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de 

concreto bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a 

capacidade de bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm 

além da cota de arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas 

ou corte das mesmas, para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o 

fornecimento da armadura montada, do concreto usinado bombeável, de acordo com as 

especificações do projeto das estacas e a remoção do material escavado proveniente da 

perfuração até o bota-fora. 

Será utilizado concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento em estaca 

hélice contínua. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado para 

bombeamento, com resistência mínima à compressão de 30 MPa, composto de areia, 

pedrisco (brita 0) e consumo de 400 kg/m³, plasticidade (slump) de 22 + 2 cm, destinado à 

execução de estacas tipo hélice contínua, conforme NBR 6122/2019; remunera também 

perdas decorrentes do bombeamento, durante a execução da estaca, e o sobre consumo 

devido à conformação final da superfície interna da estaca. O bombeamento do concreto 

está incluso no serviço de execução da estaca. 

Para armar as fundações, será utilizado armadura em barra de aço CA-50. O item 

remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.  

Para os reforços transversais e complementando a armadura longitudinal, será 

utilizada armadura em barra de aço CA-60. O item remunera o fornecimento de aço CA-60 

(A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de 

qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
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secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e 

pontas de traspasse para emendas. 

 

Fundação rasa - bloco de apoio 

Para a fundação rasa está prevista a escavação e carga mecanizada em solo 

brejoso ou turfa. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios 

e mão de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo brejoso 

ou turfa, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a 

obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um 

quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 

Para moldar o concreto, será utilizada forma em madeira comum para fundação. O item 

remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

Para a base será utilizado concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento 

/ m³. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com 

teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. Para as laterais será utilizado 

concreto usinado. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.  

Para armar as fundações rasas será utilizada armadura em barra de aço CA-50. O 

item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Para proteção das fundações rasas contra corrosões, infiltrações e umidade do solo 

será realizada a impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos. 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 

< 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex 

da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas 

da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da 

superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 
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SUPERESTRUTURA 

 

A passarela será executada em madeira laminada colada MLC, seguindo as especificações 

a seguir: 

 

Especificações: 

Madeira Espécie: Pinus 

Tratamento: Autoclavado com retenção mínima de 6,5kg/m3 

Adesivo Poliuretano com certificação estrutural 

Sistema de fabricação norma ASTM/CSA 

Acabamento STAIN - Montana Química 

 

Fabricação: Madeira da espécie Pinus, proveniente de áreas de reflorestamento 

certificadas e regularizadas. 

 

No processamento as madeiras brutas são transformadas em vigas e sarrafos 

nas dimensões previamente estabelecidas em projeto. Após o tempo necessário para 

secagem são devidamente tratadas e imunizadas em autoclaves.  

 

Na fábrica são submetidas, inicialmente, através de visualização a classificação 

e, após a devida classificação visual, inicia-se o processo de retificação mecânica e 

eliminação de defeitos provenientes da primeira transformação. 

 

Na etapa posterior em um processo denominado “Finger Joint” são criados ranhuras 

nas extremidades as vigas de madeiras as quais serão emendadas obtendo assim melhor 

resistência no processo de emendas. 

 

As peças são submetidas novamente a calibração das lamelas e aplicação de 

adesivo poliuretano. As peças previamente preparadas e já com adesivos aplicados são 

acondicionas em gabaritos ou formas retos ou curvos e conforme determinados nos 

projetos executivos num processo que antecede a prensagem. Após o devido 

posicionamento as peças são prensadas seguindo as normas de fabricação ASTM/CSA. 

 

Terminado o tempo necessário de secagem do adesivo todas as peças resultantes 

do processo de Madeira Laminada Colada MLC, são submetidas a calibração conforme 
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dimensionados pelos projetos executivos e também elaborados recortes, cortes e furos 

para os encaixes previamente determinados no processo da montagem. 

Concluídas estas etapas de fabricação as peças de MLC recebem acabamento e 

impermeabilização com o produto Stain acetinado. Também serão fabricadas nas 

dimensões previamente determinadas pelos projetos executivos, em empresa de 

serralheria, todas as peças metálicas, necessárias para a devida montagem, tais como 

tirantes e apoios que permitirão a devida ancoragem nas peças de MLC nas cabeceiras 

em concreto armado a serem executadas. 

As peças fabricadas serão transportadas em carretas por rodovias em segmentos 

e dimensões compatíveis a este tipo de transporte rodoviário. 

Para a proteção da madeira contra intempéries será realizado o lixamento de massa 

para madeira, pintura verniz (incolor) poliuretânico (resina alquídica modificada) em 

madeira, 3 demãos, bem como a aplicação de massa alquídica para madeira, para pintura 

com tinta de acabamento. 

Está previsto a instalação de cabo em aço galvanizado com alma de aço, diâmetro 

de 3/8´ (9,52 mm). O item remunera o fornecimento e instalação de cabo de aço 

galvanizado, com alma em aço, diâmetro de 3/8 (9,52 mm). Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a fixação. Será instalada 06 (seis) cantoneiras 

em aço galvanizado. O item remunera o fornecimento de cantoneira em aço galvanizado 

nas bitolas especificadas em projeto. Remunera também materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da cantoneira em ferro galvanizado. 

Serão utilizados 24 (vinte e quatro) unidades de clips de fixação para vergalhão. O 

item remunera o fornecimento e instalação de clips de fixação para vergalhão com diâmetro 

de 3/8. 

Finalizando a obra serão instalados, junto aos guarda corpos da passarela e rampas 

de acesso, vidros temperados incolores de espessura de 16 mm. O item remunera o 

fornecimento e instalação de vidro laminado incolor, temperado com espessura de 8+8 

mm, incluindo material acessórios e mão de obra necessários para sua instalação 

 

 

DRENAGEM 

 
A drenagem contará com a captação de água por intermédio de 06 (seis) bocas 

de leão posicionadas na Travessa Siqueira campos, de modo a atender a demanda de 

drenagem de águas pluviais desta travessa. Estes elementos serão interligados em linhas 
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de tubos de concreto armado pré-fabricados - DN=300mm. O item remunera o 

fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com juntas rígidas 

argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal 

de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 

e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também 

a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do 

tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa 

na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, 

formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com 

solo proveniente da escavação.  

Estes serão conectados em poços de visita (1,60 x 1,60 x 1,60). O item remunera o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do poço de visita, 

de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto 

estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em 

concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; 

remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços 

de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras.  

Será executado, também, chaminés com 0,70m de diâmetro. O item remunera o 

fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal hidratada e a mão 

de obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 70 cm, para poço 

de visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com revestimento em 

argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de tampão em 

ferro fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro 

e disposição das sobras.  

Será utilizada tampas metálicas. O item remunera o fornecimento e a instalação de 

tampão circular em ferro fundido, com diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 

kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou equivalente.  

Adicionalmente, serão executadas caixas de passagem (1,25 x 1,25 x 1,25), 

dispostos em toda a extensão da travessa, conectadas por meio de uma linha mestra de 

tubos de concreto armado pré-fabricados – DN=60mm. O item remunera o fornecimento 

dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, com juntas rígidas 

argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal 

de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 

e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o 
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içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação 

de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 

centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 

junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície 

do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. 

A instalação dos elementos supracitados será através de escavações manuais de 

valas. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª em valas ou cavas além 1,5 m de profundidade. Em seguida, 

será executada a base com lastro em pedra britada. O item remunera o fornecimento de 

pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do 

terreno e execução do lastro. 

Será executado, também, o reaterro compactado mecanizado. O item remunera o 

fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para a 

execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os serviços: 

lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização 

do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, 

conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e 

qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à 

espessura e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e acabamentos manuais 

e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas 

técnicas vigentes. 

Para as sarjetas será utilizado base de concreto. O item remunera o fornecimento 

de concreto usinado com fck de 25 MPa, materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução de base em concreto, para assentamento de guias, sarjetas ou sarjetões 

pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, 

execução de formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. Para armar 

o concreto será utilizada armadura em barra de aço CA-50.  O item remunera o 

fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes 

de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. Para os estribos será 
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utilizada armadura em barra de aço CA-60. O item remunera o fornecimento de aço CA-60 

(A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de 

qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e 

pontas de traspasse para emendas. 

Todas as captações das águas pluviais serão direcionadas para a margem do Rio 

do Peixe junto à cabeceira da passarela. 

 

 

PAISAGISMO 

 
Ao longo da via e margeando as residênciais laterais, após a limpeza e 

preparação ideal do solo serão plantadas grama esmeralda com a largura variável e 

extensões conforme projeto, totalizando área de 240,00 m². O item remunera o 

fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 

promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, 

em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 

a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

Nestas mesmas faixas serão plantadas 02 árvores ornamentais tipo Manacá-da-

serra. O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Manacá-da-

serra (Tibouchina mutabilis) com altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito 

(D.A.P.) mínimo de 2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira apropriada e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; 

plantio da árvore; cobertura com terra vegetal orgânica; irrigação; instalação do tutor com 

profundidade mínima de 50cm e altura compatível com a altura da muda; remunera 

também mão de obra para abertura de cova e/ou coveta, a rega e conservação para pega 

da muda e eventual substituição da muda que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou 

conforme fiscalização. 

 

 

 

 

 



   
___________________________________________________________________________ 

 

Av José Maria de Faria, 171 – CEP 13960-000 
Fone: (019) 3855-9600 – Fax: (019) 3895-3145 – Estância de Socorro/SP 

 

 

Será utilizada terra vegetal orgânica comum. O item remunera o fornecimento de 

terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas daninhas e 

contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com 

restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, 

servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; remunera também o 

espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e 

regularização prévia da área. 

 
  
  

 

 
  

Socorro, 06 de março de 2026  
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Galtier Fernandes de Paula  

Diretor de Planejamento 
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